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PAUTA DA ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 02 DE SETEMBRO DE
2020

- REQUERIMENTO N° 027/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que Requerem da Mesa
Diretora desta Casa Legislativa, que seja feita a CONVOCAÇÃO da Secretaria
Municipal de Saude Crislainny Dayanny de Oliveira Dantas. (após leitura será
colocado em discussão e votação, sendo necessário para sua aprovação a maioria
simples)

- REQUERIMENTO N° 028/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que Requerem do poder
Executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
faça a realização de Uves no período da Feira da cultura 2020. (após leitura será
colocado em discussão e votação, sendo necessário para sua aprovação a maioria
simples)

- REQUERIMENTO N° 029/2020 - de autoria da Vereadora Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa, que Requer do poder Executivo Municipal, que através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, faça a reposição Salarial de
todos os Servidores que se encontra com seus proventos atrasados. (após leitura
será colocado em discussão e votação, sendo necessário para sua aprovação a
maioria simples)

- REQUERIMENTO N° 030/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que Requerem do Poder
Executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de Saúde, elabore um
plano de retomada da abertura das academias do município. (após leitura será
colocado em discussão e votação, sendo necessário para sua aprovação a maioria
simples)

- REQUERIMENTO N° 031/2020 - de autoria da Vereadora Roberta Rayanne Nunes
Leite, que Requer do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
de Saúde faça a testagem em massa a toda população Patuense, para conter e
nortear as próximas ações ao combate da Pandemia da covid19, corona vírus. (após
leitura será colocado em discussão e votação, sendo necessário para sua aprovação
a maioria simples)


